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MENSAGEM DA 
PRESIDENTE

1.1

Colaboradores e parceiros do Instituto 
Algar, 

Acreditamos que contribuir para o 
desenvolvimento da sociedade, por 
meio da geração de oportunidades, tem 
um poder transformador na vida das 
pessoas. E é por isso que criar a conexão 
delas com essas oportunidades, com 
integridade e dedicação, é o que norteia o 
nosso trabalho.   

Estamos com o olhar sempre voltado 
para o futuro, mas com ações focadas 
no presente. Assim, a nossa conduta 
é fundamental para chegarmos onde 
queremos, com responsabilidade, ética, 
dedicação, sustentabilidade e uma sólida 
atuação positiva para a sociedade.  

Pessoas como você, que se dedicam 
diariamente na realização da nossa missão, 
são quem nos permitirão alcançar o nosso 
propósito de existir, plantando inúmeras 
sementes de transformação. 

E como ponto de partida, para garantir 
que a visão seja solidificada pelos 
nossos princípios e valores inegociáveis, 
apresentamos o Código de Conduta do 
Instituto Algar, que fortalece a cultura e o 
servir.  

Como representante do Instituto, 
esperamos que você zele pela nossa 
reputação. Contamos com você e o seu 
compromisso, para que tenhamos esse 
Código de Conduta como pilar do dia a dia. Presidente do Instituto Algar

Gente servindo Gente. 
É por isso que estamos aqui!

ELEUSA MARIA GARCIA MELGAÇO 
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ESSÊNCIA 
INSTITUTO ALGAR 

2.1

O nosso propósito de existir está alicerçado 
na nossa VISÃO, MISSÃO e VALORES, que 
compõem o tripé para a disseminação e 
fortalecimento da nossa cultura.  

VISÃO 

Ser uma 
instituição 
referência em 
transformação 
social, 
comprometida 
com a construção 
de uma sociedade 
mais justa e 
igualitária. 

MISSÃO 
 
Desenvolver 
pessoas, mobilizar 
organizações e 
gerar oportunidades 
para construção 
de uma sociedade 
melhor, por meio 
da educação, 
cultura, esporte e 
voluntariado.

VALORES 

- Ética e transparência  

- Comprometimento com 
a sociedade  

- Integridade  

- Respeito e empatia 

- Trabalho em rede  

- Inovação e criatividade  

- Compromisso com a 
sustentabilidade 
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3.1

PRINCÍPIOS
Esse Código de Conduta tem 
como alicerce os princípios 
que visam um ambiente 
seguro, íntegro, inclusivo 
e respeitoso para todos os 
membros. São eles: 

Servir: Gerar impactar positivo na comunidade, criando oportunidades para pessoas em situação de vulnerabilidade 
social. 

Integridade: Manter a integridade e a ética em todas as interações com os participantes e a comunidade. 

Responsabilidade Social: Promover a responsabilidade social e o compromisso com a comunidade, respeitando as 
leis e regulamentações aplicáveis à organização. 

Segurança: Garantir a segurança e o bem-estar de todos os envolvidos nas atividades do Instituto Algar. 

Parceria: Promover a colaboração e o trabalho em rede. 

Sustentabilidade: Comprometer-se com a promoção do desenvolvimento sustentável, adotando medidas 
necessárias para sua garantia com eficiência e responsabilidade. 

Transparência: Agir com transparência nas finanças e nas decisões tomadas, respeitar as leis e regulamentações 
aplicáveis à organização. 

Diversidade: Respeitar a diversidade e promover a inclusão nas atividades do Instituto Algar.
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A QUEM SE 
DESTINA

4.1

As diretrizes que contemplam esse 
Código de Conduta devem ser exercidas, 
em toda e qualquer ação ou negócio que 
envolva interesses do Instituto Algar, pelos 
seguintes públicos: 

• Membros dos órgãos de governança 

• Mantenedoras 

• Colaboradores 

• Voluntários 

• Parceiros 

• Fornecedores 
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COMO AGIMOS NO AMBIENTE 
DE TRABALHO 

5.1

Acreditamos que uma das bases mais 
importantes para a realização do nosso 
trabalho é a existência de um ambiente 
leve, meritocrático e confiável, em que a 
diversidade é valorizada e todos se sintam 
seguros para expressar livremente suas 
opiniões e ideias.  

Priorizamos uma cultura de transparência e 
ética, em que a integridade seja vivenciada 
em todos os níveis hierárquicos. Além disso, 
é fundamental que todos sejam tratados 
com respeito e dignidade, recebendo apoio e 
incentivo para desenvolver suas habilidades 
e competências. 

Buscamos a promoção de um ambiente 
de trabalho seguro, saudável e inclusivo, 
livre de qualquer forma de discriminação 
e assédio praticado físico ou verbalmente, 
seja ele baseado em raça, cor, sexo, 
nacionalidade ou origem social, religião, 
idade, deficiência, orientação sexual, opinião 
política ou qualquer outro status protegido 
pela lei aplicável.  
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RELACIONAMENTO 
INTERNO 

6.1

Os colaboradores são a nossa principal 
força, e o relacionamento interno tem como 
base a comunicação aberta e transparente, 
respeito mútuo, colaboração e trabalho em 
equipe.  

Nos empenhamos para a promoção de um 
ambiente de confiança e empatia, onde 
todos possam se expressar livremente 
e serem ouvidos. Por isso, buscamos 
estabelecer metas claras e objetivos 
compartilhados, para garantir que todos 
estejam alinhados e trabalhem em conjunto 
para alcançá-los.  

A resolução pacífica de conflitos e conversas 
necessárias também são preceitos para 
manter o ambiente interno saudável e 
produtivo. 

IN
S

TI
TU

TO
  

A
LG

A
R

14



RELACIONAMENTO COM OS 
FORNECEDORES E PARCEIROS 

6.2

Nossos fornecedores e parceiros são 
grandes aliados na realização das atividades 
e ações do dia a dia e, por fazerem parte 
desse importante trabalho, devem ser 
íntegros na sua legalidade e na execução de 
suas atividades, respeitando, valorizando e 
praticando todos os princípios do Instituto 
Algar. 

Utilizamos critérios técnico-financeiros 
claros, objetivos, imparciais e transparentes 
nas seleções e contratações. Buscamos 
terceiros idôneos, sólidos e saudáveis, 
que cumpram todas as exigências 
legais, sejam regulatórias, trabalhistas, 
tributárias, ambientais, proteção de dados e 
anticorrupção, entre outras.
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RELACIONAMENTO 
COM A SOCIEDADE 

6.3

É prioridade do Instituto Algar zelar pelo 
bom relacionamento com a sociedade. O 
cumprimento de todas as nossas políticas e 
procedimentos internos visa proporcionar 
que os direitos das comunidades sejam 
respeitados e que elas sejam impulsionadas e 
desenvolvidas.  
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RELACIONAMENTO COM PODER 
PÚBLICO E ÓRGÃOS OFICIAIS 

6.4

O relacionamento do Instituto Algar com 
o Poder Público e Órgãos Oficiais deve ser 
pautado por comportamentos éticos, lícitos, 
justos e profissionais.  

Não toleramos qualquer conduta que 
caracterize corrupção, fraude ou lavagem 
de dinheiro, bem como extorsão, propina, 
pagamento ou oferta de vantagem para pessoa 
física ou jurídica e órgãos governamentais.  

Formas de pressão ou solicitação de 
agentes públicos, que não correspondam 
a essa definição, devem ser refutadas e 
imediatamente comunicadas ao Canal de Ética. 
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COMO CUMPRIMOS
A LEGISLAÇÃO 

7.1

Cumprimos as legislações aplicadas ao setor 
e, para a segurança de todos, estabelecemos 
políticas e procedimentos claros e precisos 
que orientem o comportamento ético de todos 
os envolvidos do Instituto Algar.  

Isso também inclui treinamentos regulares, 
avaliações de desempenho com base em 
critérios éticos, canais de ética seguros e 
confidenciais, e revisões regulares do Código 
de Conduta, para garantir que este esteja 
atualizado e alinhado com as leis e normas 
atuais.  

Além disso, agimos com compromisso claro 
com a ética e a conformidade em todos os 
níveis hierárquicos. 
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COMO TOMAMOS 
DECISÕES 

8.

IN
S

TI
TU

TO
  

A
LG

A
R

20



8.1

Como saber se as nossas decisões estão 
de acordo com os princípios do Instituto 
Algar? 

A dúvida sobre como se deve agir em 
determinada situação pode acontecer 
durante a nossa atuação. Pensando nisso, 
é preciso analisar se a respectiva atitude 
está alinhada com o Código de Conduta do 
Instituto Algar.  

Surgindo a insegurança ou a dúvida, a 
primeira medida a se fazer é recorrer 
ao Código de Conduta. Se a dúvida 
ainda permanecer, procure um gestor 
ou membro da Diretoria Executiva do 
Instituto Algar. 

Para auxílio dessa autorreflexão, trazemos algumas perguntas que podem ser feitas:  

1. A minha decisão fere os princípios do Instituto Algar?  

2. A minha decisão prejudica a reputação do Instituto Algar?  

3. A minha possível omissão protege alguém que fez algo errado ou inidôneo?  

No caso de SIM para qualquer dessas três primeiras perguntas, NÃO DEVEMOS SEGUIR com essa decisão. 

4. Se minha decisão pudesse ser compartilhada em uma roda com a minha família, ela seria aprovada?  

5. Se a minha decisão pudesse ser compartilhada em uma revista de alto renome, ela seria aceita e aprovada facilmente?  

6. Se essa atitude fosse feita comigo, eu iria gostar?  

No caso de NÃO para qualquer dessas três últimas perguntas, também NÃO DEVEMOS SEGUIR com essa decisão. 

COMO TOMAMOS 
DECISÕES 
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9.1

O seu comprometimento com o nosso 
Código de Conduta é fundamental. Todos 
nós somos responsáveis pela prática 
desses princípios no dia a dia do Instituto 
Algar.  

Pensando nisso, disponibilizamos 
um canal para relatar ações de 
descumprimento deste Código, políticas, 
regulamentos e legislação vigente.  

Como entro em contato com o canal 
oficial? 

O Canal de Ética é um meio de 
comunicação terceirizado, sigiloso e 
confidencial, utilizado como ferramenta de 
comunicação por meio do telefone 0800 
034 2525, e-mail canaldeetica@algar.com.
br ou site www.algar.com.br/canaldeetica, 
também disponibilizado no rodapé do site 
www.institutoalgar.org.br. 

Quais serão as medidas? 

Após o registro da denúncia, será iniciada 
uma investigação para avaliar sua 
procedência. 

Confirmada a infração, as punições irão 
variar desde uma orientação, advertências 
(verbal ou escrita), suspensão, demissão 
(convencional ou justa causa), rescisão, e/
ou início de medidas judiciais cabíveis, a 
depender da gravidade. 

PRECISAMOS DE VOCÊ
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Contamos 
com você! 
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Para dúvidas ou mais 
informações, entrar em 
contato com a Área de Marca 
Corporativa da Algar.

Carolinne Santini
carolinne@algar.com.br 

Maria Luisa Mamede
maria.luisa@algar.com.br
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